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CONSÓRCIO PÚBLICO OE SAÚOE
DA MICRORREGIÃO DE CAMO(IM

EDITAL DE PRÉ-QUALTFTCAçÂO OO4 /2O25-pQ

0 Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim, torna
realizará a Pré-Qualificação das empresas interessadas em participar
ELETRONICO N.e 2OZS.L1.O7.OL-PE, cujo objeto destina-s

QUALTFTCAçÃO VTSANDO À CONrRernçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA

PARA A PRESTAçÃO DE SERVrçOS DE PRODUçÃO DE PEçAS DESTTNADAS À
REABTLITAçÃO ORAL, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSTOeDES DO CENTRO DE

ESPECIAUDADES ODONTOTóGICqS REctON^qL - CEO-R ;OSÉ HTNDENBUF-G

SABINO AGUIAR, VINCULADO AO CONSÓRCIO PÚBIICO DE SAÚDE DA
MTCRoRREGTÃO DE CAMOCTM (CPSMCAM).

Os documentos deverão ser protocolados diretamente na sede do Consórcio
Público de Saúde da Microrregião de Camocim, sediada na Rua Paissandu, S/N -
Centro - Cep:62400-000 - Camocim - CE, nos seguintes horários: das 08h00min
às 17h00mÍn ou enviados pelo e-mail cpsmcam.licitacao@yahoo.com.br.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: A partir do dia 14 de novembro
de2025.

O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: Tribunal de Contas
do Estado do Ceará: wwwtce.ce.gov.br/licitacoes e pelo Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

GOVERNO D

d

ea

cpsMcAM - col{sóacrc nigLtco ol MlcnonREctÂo DE cÁMocr,,t
Ruê Paissandú. S/N - Cenúo - CEP 524OO-OOO
Càmocim-CE' Fone (88) 993728630. Email. cpsricâm licÉacâoG,yahoo com br

coq

ç

o
5ffi

cNpJ 1260922t/mOt-40



)
CONSÓRCIO PÚBLICO OE SAÚOE
OA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM

GOVERNO DO ESTADO
SÉCR€TA§IÁ DA SÁI,OC

7.

8.

9.

SUMARIO

1. PREÂMBULO

2. COMPOSTÇÃO DO EDTTAL

3. OBIETO DA PRE-QUALIFICAÇAO

4

5, CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÂO

6. PROCEDIMENTOPARAAPRESENTAÇÃODOSDOCUMENTOS

DOCUMENTAÇÂO TÉCNICA

PROCEDIMENTOS DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO

JULGAMENTO DA DOCUMENTAçÃO

10. PRAZOS

11. DOSRECURSOSADMINISTRATIVOS

12. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO

13. DISPOSIÇOES GERAIS

ANEXOS:

ANEXO I. MODELO DE DECLARAÇAO DE CONCORDANCIA

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

cPsMcÀÀ{ - coNsóRcp pÚgtrco oe urcnoRREqÀo DE CAM()CIM
Ruê Pêissàn&i, 5/N - Centro - CEP 62400-000
Camocim-CE. Fone (88) 993728630. Emàil:cp5rncam licitacaoGlyahoo com br
CNPJ 12 609221/OOO1,40

RECURSOS FINANCF]IROS



a

I
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EDTTAL DE pRÉ-QUALTFTCAçÂO 004/202s-pQ

1. PREAMBULO

Pré-Qualificação das empresas interessadas em participar do PREGÂO ELETRÔNICO N.e

2OZS.Ll.O7.OI-PE, cujo objeto destina-se à PRÉ-QUALIF|CAçÂO VTSANDO À
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE
pRoDUçÂo DE pEçAs DESTTNADAS À REenrurnçÃo oRAL, A FrM DE ATENDER Às
NECESSIDÀDES DO CENTRO DE ESPECIALiDADES ODOISTOLOGICAS REGIONAL -
CEO.R JOSÉ HINDENBURG SABINO AGUIAR, VINCULADO AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE

sAÚDE DA MrcRoRREcrÂo DE cAMocrM (cpsMCAM).

Os documentos deverão ser protocolados diretamente na sede do Consórcio Público de
Saúde da Llicrorlegião de Camocim, sediada rra Rua Faissandu, S/rr- - Centro - Cep: 62400-
000 - Camocim - CE, nos seguintes horários: das 08h00min às 17h00min.

CRONOG RAMA:

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: A partir do dia 14 de novembro de2O25.
Ilfvt Lru I{LLLlrllvlENIU L,US t ULUmf,N I US: A[e ula zõ (le novelnul'o úc 1-úz:t.

DIVULGAçÃ0 DOS LICITANTES PÚ-qUAltHCnOOS: 01 de dezembro de 2025.
ABERTURA DO PRAZO RECURSAL: 02 de dezemro de 2025.
DIWTGAçÃO DE RECURSOS APRESENTÂDOS: 05 dedezembro de 2025.
ABERTURÂ DO PRAZO DE CONTTTARRÁZÔES: 08 de dezembro de2025.
DA'rA LITTIITE PARA PUtsLlCAçÃO UO lUlCemENl'O DOS RTCURSOS: 11 de dezembro
de 2025.

A iustificativa para a utilização do cronograma apresentado no processo de pré-
qualificação é fundamentada com base nos requisitos legais e nos princípios de
competitiüdade e eficiência, quê orientam as licitações públicas, conforme estabelecido
pela Lei 14.133/2021 e pelas orientações jurisprudenciais do Tribunal de Contas da União,
conforme transcrevemos a seguir:

O período estipulado para o recebimento dos documentos atende aos princípios de
isonotnia e ampia participação, assegurando aernpu suficiente para que os interessados
preparem e submetam sua documentaÉo. Conforme orientado pelo TCU, prazos muito
curtos podem impedir a participação de potenciais interessados e comprometer a seleção
da proposta mais vantajosa [Orientaçôes e lurisprudência do TCU sobre Licitações e
Contratos - 5l EdiÉo:621). Outrossim, a realização do Pregão após o iulgamento dos
recursos penniie que iodas as quesrões sejarn resoivicias corn suficierrae arriecedência,
garantindo que todos os participantes esteram em igualdade de condições no momento da

licitação, conforme princÍpios de isonomia, competitividade e eficiência, estabelecidos
na Lei 14.133 /2O21.

Portanto, os prazos do cronograma proposto parecem razoavelmente justificados pela

cpsl,tcAM - coNsóeclo prialrco ol t tEnoRaEcJÃo oE cÁr,{(xtM
Ruá Parssanú], S/N - CeflUo - CEP 6240()-000
CaÍrocim-CE . Fone (88) 993728630. Email cpsmcâm ticitâcao@ yâhoo com ú
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necessidade de garantir um processo equitativo, transparente e eficiente. No entanto,

recomenda-se sempre estar atento às eventuais particularidades do processo que

requerer adaptações no cronograma para melhor atender aos objetivos do ce

necessidades da Administração Pública, de acordo com as circunstâncias
obserando m princÍpim legais ügentes.

Por fim, é essencial obseryar que a pré-qualificação, ao definir prazos insufi CI

critérios não alinhados à necessidade específica da contrataçâo futura,
como resfição indeüda da competiüvidade, podendo resultar em anulação do certame

ou contratação a preços eievacios, couforrne aiertado rra orienLação nornraiiva ciu TCU

[Orientações e lurisprudência do TCU sobre Licitações e Contratos - 5e Edição: 624).

Embora a regra geral do art.80, §24, seja a manutenção permanente da pré-qualificação, a
presente hipótese esú excepcionalmente direcionada a uma licitaÉo especíÍica, com
previsão explessa em etiital, respeitantio o cortc tempolai objetivo e nrotivado.

A pré-qualificação não funcionará como filtro obrigatório em outros certames, aplicando-
se exclusivamente à conEatação em quesüio, de forma indiüdualizada e restrita.

Entre os benetícios esperados com a adoção da pré-qualilicação, destacam-se: (i) maior
segurança jurídica na seleção tlos Íolnecetiores; (ii) raciolrailzação adnrirrisiraliva, conr a

antecipação da fase de análise documental; (iii) celeridade no iulgamento das propostas, já

que apenas empresas preüamente habilitadas participarão da etapa competitiva; (iv)
mitigação dos riscos contratuais relacionados à qualidade do serviço e à regularidade no
fornecimento; e (vl maior qualificação técnica dos participantes, compatível com a

rerevancla e a senstolltoaoe oo ooleto.

Ressalta-se que a legalidade da pré-qualificação não está vinculada à complexidade do
obieto, podendo ser aplicada inclusive a obietos de natureza mais simples, desde que

deüdamente fundamentada e em atendimento ao interesse público. A Lei ns 14.133lZOZL
não impõe iinriração quanto a esse aspeero, incenrivando, ao corruário, «r uso de

mecanismos modernos de planejamento e gestão contratual.

Assim, no exercÍcio legítimo da discricionariedade técnica e administrativa, e com
fundamento no §1e do art. 78 da Lei ne 14.133/2021, a Admínistração opta pela pré-
quaiificação subjetiva, conr o objeíivo tie organizar previarnerre o rrrercatio, garalltir o

cumprimento dos requisitos essenciais e conferir maior eficiência à contratação.

O prazo para publicação do futuro edital observará integralmente a regulamentação
vigente, sendo inclusive superior ao prazo mínimo previsto para licitações sem o uso do
procedirnento auxiiiar.

Ademais, o termo de referência e todos os documentos necessários à formulação das
propostas estarão disponíveis no momento da publicação, em conformidade com as boas
práücas de transparência e planejamento previstas em Iei.

cpsMcAM - cotlsóRctopúguco oa urcnoRREqÃo DEcAMoctH
Rua Pàissandú. S/N - Centro - CEP 62400-000
Càmoclm{E. Fone (Aa) 993724630. EmãiI cpsm<âm lrcitacao@yahoo com br
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Diante do exposto, conclui-se que a adoção do procedimento auxiliar de pré-qualifica

subjetiva total para a licitação específica relativa à contratação de empresa especiali
para a prestação de serviços de produção de peças desünadas à reabilitação
encontra-se tecnicamente .iustificada, juridicamente fundamentada e plenamente alin

contratual, em benefício direto da continuidade e da regularidade dos serviços de saúd ea
fim de atender às necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas Regional -
CEO-R José Hindenburg Sabino Aguiar, ünculado ao Consórcio Público de Saúde da

Microrregião de Camocim - CPSMCAM.

Os Licitantes interessados em parricipar do PREGÃO ELETRÔNICO N.e 2025.11.07,01-
PE com o critério de MENOR PREçO GLOBAL, deverão estar pré-qualificados, nos termos
do presente edital.

Caso haja atraso no atual cronograma, a sessão pública será temporariamente
interronrpida, sendo exigirio que todos os iicitantes pr'é-quaiiflcados, bern cono aqueies
que aguardam o desfecho do .julgamento de recurso, submctam suas propostas na

plataforma eletrônica em conformidade com as disposições do edital do PREGÂO

ELETRÔNICO N.g 2025.11,07.01-PE.

O Editál será disponibilizado gratuitamente através dos sites: Tribunal de Contas do
Estado do Ceará: ou Consórcio Público de Saúde da

M icrorregião de Camocim:

lnformamos que pedidos de esclarecimento, impugnações ou qualquer tipo de
informação sobre a pré-qualificação deve ser enviada para o e-mail:
cosmcam.licitacao@yahoo.com.br. Os meios citâdos são apenas veículos de divulgação do

edital.

2. COMPOSTçÃO DO EDITAL
O Edital é composto de duas partes:

a) Edital de Pré-qualificação: Documento destinado à análise das condições de qualificação

técnica cios interessados.

bl Termo de Referência: Documento necessário para a contratação de bens e serviços.

3. OBIETO DA PRÉ.QUALIFICAçÃO
3.1. Constitui objeto desta Pré-qualificação a seleção de empresas especializadas na PRÉ-

QUÂLIFICAçÃO VISANDO À CONTNETNçÃO DE EMPRESA ESPECIALIIhDA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE PRODUÇÂO DE PEçAS DESTINADAS À NTENTUUçÃO
ORAL, A FIM DE ATENDER ÀS ruTCTSSTOROES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS REGIONAL - CEO-R JOSÉ HINDENBURG SABINO AGUIAR,
VINCULADO AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM
(CPSMCAM), cuio detâthamento se encontra lnserido no Anexo I -'l'ermo de Reterência,
que é parte integrante deste Edital.

4. RECURSOS FINANCEIROS

cpsMcam - coNsóF€ro púatrco oa urcnoRnEdÂo DE c^MoctM
Rua PaiÉsandú, S/N - Centío- CEP 62400-000
Camocim-CE. Fonê (88) 993728630. Emàil cpsmcam ticitãcaoGiyahoo com br
cNPl 12 609 22tlOOOi-4o
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4.1. As despesas de contratações decorrentes desta Pré-qualificaçã
por meio da dotação orçamentária:

o, serão co

5. CRITÉRIOSDEPARTICIPAçÃO
5.1. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas do ramo de atiüdade
peÉinente ao obieto e atenderem a todas as demais exigências contidas neste edital.
5.2. Não poderão participar da presente pré-qualificação:v 

5.2.1. que não atendam às condições deste Editâl e seu(s) anexo(s);

5.2.2. Consórcio Nacionais ou estrangeiras, isoladamente, ou empresas estrangeiras que

não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administraüva ou judicialmente;

5.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a] autor do anteproieto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurÍdica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a

ele relacionados;

b) enrpresa, isoladanrente ou em consórcio, responsável pela elaboraçãn do ploleto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

cJ pessoa iísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçãcr, impossibilitatla
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

\'/ dJ aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deies seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reÍa, colaLeral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nq 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

fl pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aüso,
tenha sido condenada judiciaimente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçâo trabalhista;
5.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

5.2.3.2. aplÍca-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em

subsütuição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

cpsr'rcalr - corsónclo púgLtco oe xrcnoRREdÃo oE caMoclM
Rua Parssandú. S/N - Centro - CEP 62400-000
Camocim-CE . Fone {88) 993728630 . Êmâil cpsmcêm ticitacao@yêhoo com br
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DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
0101.10.302.1002.2.003.0000 [Gestão do Cenffo de
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ELEMENTO DE DESPESA 3.3-90.39.00 - Outros Serv. de Telc. Pessoa furidica
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O, assina

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica

do fornecedor;
5.2.4. organizações da Sociedade Ciül de lnteresse Público - OSCIP, atuando
condição lAcórdão ns 7 46 / 2014-T CU -PlenárioJ.

6. PROCEDTMENTOS PARA APRESENTAçÂO DOS DOCUMENTOS

6.1. Preenchimenro do FORMUúRIO DE SOLICITAÇÃ0 DE PRÉ-QUALIFICAÇÃ

obrigatoriamente pelo representante legal do INTERESSADO e encaminhado à Comissão

Designada através do e-mail cpsmcam.licitacao@yahoo.com.br ou presencialmente na

sede da comissão.

6.2. Os documentos de PRÉ-QUALIFICAÇÁO deverão ser apresentados na língua
portuguesa, sem emendas, rasuras ou sobrescritos, paginadas, datadas e assinadas.

6.3. Os documentos deverão ser protocolados diretamente na sede do Consórcio Público
de Saúde da Microrregião de Camocim, sediada na Rua Paissandu, S/N - Centro - Cep:

62400-000 - Camocim - CE, nos seguintes horários: das 08h00min às 17h00min ou
enviados pelo e-mail cpsmcam.licitacao@yahoo.com.br.

6.4. Os documentos deverão conter os seguintes dizeres na parte externa do envelope:

ENVELOPE - DOCUMENTAçÃO Or Uan[traçÂO.
EDITALNS OO4/2O25-PQ

CoNsÓRCIo PÚBLICo DE SAÚDE DA MICRoRREGIÃo DE CAMoCIM

Co_nsórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim, sediada na Rua Paissandu,

S/N - Centro - Cep: 62400-000 - Camocim - CE

6.5. Quando os envelopes forem encaminhados por via postal, o Proponente assume
inteira responsabilidade pela ocorrência de atraso, desvio ou danificação dos mesmos. No

caso de eventual recebimento de documentação fora do prazo estipulado neste Edital, os

envelopes serão devolvidos deüdamente fechados.

6.6. Os documentos enüados ou entregues no setor de licitação do Consórcio deverão
estar dentro do prazo de vigência da validade e poderão ser apresentados: aJ em original;
bJ por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente; c) em cópia
simples, desde que acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor
da administração; dl por publicação em órgão da imprensa oficial.

7. DOCUMENTAç"ÃO Un nAnU,IreçÃO:
7.l.Para fins de PRÉ-QUALIFICAÇÃO, o(sl licitante(sl deverão comprovar o atendimento
aos seguintes requisitos:
a. Habilitâçãoiurídica
A habilitação jurídica üsa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovaÉo
de existência iurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da
atiüdade a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal no 74.733/27), devendo ser observado e

apresentado, se for:
a.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

cpsr.rceu - coxsóncE púBLrco DA MrcRoRREGlÀo oE cAMoclM
Rua pàlssàndú,5/N - Centro - CEP:62400-000
Camoom-CE . Fone (AA) 993724630. Email (psmcam ticita(âoG}yêhoo com br
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a.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da lunta Comercial da respectiva sede;

a.3. Microempreendedor lndividual - MEI: CertÍficado da Condi

Microempreendedor lndiüdual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

da autenücidade no sítio hnps://www,gov.br/empresas-e-n
br/empreendedor;
a.4. Sociedade empresária, sociedade Iimitada unipessoal - SLU ou sociedade i
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;
a.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário OÍjcial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a Íilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.e 77, de 78 de

março de 2020.

a.6. Sociedade simples: inscrição do ato consütutivo no Registro Ciül de Pessoas lurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
a.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a mâtriz
a.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que

o aprovou, deüdamente arquivado na ,unta Comercial ou inscrito no Registro Ciül das

Pessoas lurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei na

5.764, de 16 de dezembro 1971.

a.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolümento Agrário, nos termos do x6 {e, §2e do Decreto nq 10.880, de 2 de

dezembro de 2024.
a.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

a.11. Ato de autorização para o exercício da atividade.

Os documentos apresentados deverão estâr acompanhados de todas as alterações
ou da consolidaçâo respectiva.

b. Habilitaçâo fiscal, social e tÍabalhista
b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJJ ou no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPFl, conforme o caso;

b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o obieto contratual;
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b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demo

cumprimento dos encargos socÍais instituídos por lei;

b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apres

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Títul
ConsolÍdação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1q

1943).
b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no ln xxxIt

b.7. Caso o fornecedor seia considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

b.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferencÍado previstos na Lei Complementar n.e 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

c, Qualificação Econômico-Financeira
c.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (doisJ últimos exercícios sociais fiá exigíveis e

apresentados na forma da lei, deúdamente registrado no órgão competente de orlgemJ.

Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante nesse item c.1, engloba no mínimo
Balanço Patrimonial, DRE - Demonstração do Resultado do Exercício, Notas explicativas
devidamente registradas na iunta comercial da sede da licitante. Termos de abertura e de

encerramento, devidamente registrado ou protocolado na junta comercial da sede da

licitante. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e

registrado.
c.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SGJ e Liquidez Corrente [LC],
superiores a 1 [um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçôes contábeis
dos 2 fdoisJ últimos exercícios sociais e obtidos peta aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante +

Passivo Não Circulante);
II - Solvênc,a Geral (SGl= [Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante]/(Passivo Circulante).

c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante ou, Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação
na Iicitação.

c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 [um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral [LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para Êns de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de até loo/o

do valor total estimado da contratação.
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c.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pe lo balan

de abertura. [Lei ne 14.133, de 2021, a*.65, §1e).
c.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício

demonstrações conÉbeis limitar-se-ão ao último exercícÍo no caso de a pessoa

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei ne 14.133, de 2027,art.69,§6e
c.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá se

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área conÉbil, ap

pelo fornecedor.

d. Da Qualificação Técnicã:
d.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações obieto da licitação.

d.1.1. A declaração acima poderá ser substituÍda por declaração formal assinada pelo responsável

técnico do licitánte acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da contrataçâo.

d.2. Comprovação de aptidão para a execução dos serviços compaúveis com o objeto desta

licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de Atestados/ Certidão de

Capacidade Técnica fornecidos por pessoas iurídicas de direito público ou privado,

devidamente registrado no conselho competente, dentro do prazo de validade.

d.2.1- O licitante disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados apresentados, podendo ser feita diligências para dirimir quaisquer dúvidas
inerentes à veracidade das informações prestadas.

d.2.2 - Os atestâdos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matÍiz ou da

filial do fornecedor.

d.3. Alvará de Licença Sanitária Estadual ou Municipal da Licitante expedida pela

Vigilância Saniúria.
d.4. Prova de Inscrição ou registro da Licitante, acompanhada de Registro de Responsável

Técnico validos, junto ao CRO - Conselho Regional de Odontologia do Estado Sede da

licitante, acompanhado de comprovante de vínculo do responsável Técnico com o
Licitante por meio de um dos seguintes documentos:

a) Para sócio, mediante a apresentáÉo do contrato social ou estatuto social e

aditivos.

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,

devidamente registrada junto ao órgão competente.

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será

atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência

Social (CTPS) devidamente assinada ou

d) Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislaçâo civil

comum.

d.5. Certidão EspecÍfica da Junta Comercial (constatándo todas as alterações das

empresas), com data de emissão nâo superior a 30 [trinta) dias.

d.6. Comprovar Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, para prestação

de serviços odontológicos no âmbito do SUS;
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a licitante ded.7. Além das declarações constantes dos itens específicos acima

apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

d.7.1. Declaraçâo de que atende aos requisitos de habilitâção, e o declarante respo

veracidade das infbrmações prestadas, na fbrma da lei [art.63, I, da LeirP 74.133/202

d.7.2. Declaraçâo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com d

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas,

da lei (art. 63, IV, da Lei ne 14.133/2021);

d.7.3. Declaração de que suas proposLas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis

trabalhistâs, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

aiustámento de conduta ügentes na data de entrega das propostas, na tbrma da lei [art. 63, § 1q,

da Lei na 14.733/20?L).

8. PROCEDIMENTOS DE PRÉ.QUALIFICAçÃO

8.1. A Documentação especificada neste Edital consütui parte Íntegrante do processo de

PRÉ-QUALIFICAçÃO.

9. IULGAJ}IENTO DA DOCUMENTÂçÃO

9.1. A análise da documentação de qualificação da documentação para avaliação técnica,

será realizada pelo agente de contratação.

9.2. A documentação deverá definir claramente para quais lotes a Proponente está se

candidatando, quando for o caso.

9.3. Serão Pré-qualificadas todas as Proponentes que atenderem a todos os itens

obrigatórios no Edital.

10. PRAZOS

10.1. O exame dos documentos deverá ser feito no prazo miíximo de 10 (dez] dias úteis,

podendo o agente ou a comissão de contratação determinar correção ou reapresentação

de documentos, quando for o caso, com üstas à ampliação da competição.

10.2. O certificado de PÚ-QUALIFICAçÃO terá vigência de 01 (umJ ano.

10.2.1. Caso algum dos documentos de habilitação expire antes do prazo dc validadc da

PRÉ-QUALIFICAÇAo, o interessado deverá proüdenciar sua atualização sempre que for
participar de licitações, garantindo a regularidade documental no momento da

contratação.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

I- Recurso, no prazo de 3 [três) dias úteis, contados da data de publicação do resultado em

face de:

a] ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado.

L 1.2. A apreciação dar-se-á em fase única.

11.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá inÍcio na

datâ de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

11.4. Será assegurado ao licitante üsta dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.
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11.5. Os recursos deverão ser acompanhados de documentação comprobatória que

demonstre a representatividade do representante legal que assinou os mesmos.

11.6. Os recursos deverão ser enviados na Central de LicÍtações do CPSMCAM, na

Paissandu, S/N - Centro - Cep: 62400-000, Camocim - CE, dentro do horário (

às 17h00min) ou pelo e-mail: cpsmcam.licitacao@yahoo.com.br.

12. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçÃO:

12.1. Qualquer pessoa pode impugnar este edital de pré-qualiFtcação por irregulari
aplicação da lei ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03

dias úteis antes da data final preüsta para RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS (art. 164 da

Lei ne 14.133/2021] e deverão ser enviados na Central de Licitações do CPSMCAM, na Rua

Paissandu, S/N - Centro - Cep: 62400-000, Camocim - CE, dentro do horário (08h00min

às 17h00min) oupelo e-mail:@.
12.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de contratação ou

Comissão de Contratação, por meio eletrônico.

12.7.2. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do

impugnante, sendo CPF ou RG, em se tratando de pessoa Íisica, ou de CNPJ e ato

constitutivo, se pessoa jurídica [por documento original ou cópia autenücada), bem

como da procuraçâo e outros documentos que comprovem que o siSnatiário possui

poderes de representação, se o caso.

12.1.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentádos fora do prazo

legal e/ou subscritos por representante não habilitâdo legalmente ou não identificado

no processo para responder pelo proponente.

L2.2. Caberâ à Comissão de Contratação, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela

elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação.

12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitádo ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame.

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certâme.

72.5.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitaçào.

12.6. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a

alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento

convocatório

13. DTSPOSTçõESGERAIS

13.1. A Comissão de Contratação rejeitará a documentação que seja apresentada em

desacordo com as exigências do Edital.

13.2. O CPSMCAM reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou transferir no todo

ou em parte, a presente Pré-qualificação, por conveniência administrativa ou por

ilegalidade, sem que às Proponentes caiba direito a reclamação ou pedido de indenizaçào

de qualquer espécie.
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13.3. Reserva-se o Consórcio o direito de, em qualquer fase desta Pré-qualifica
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruÉo do pro
vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente do p

licitatório.
13.4. A Proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informa
Documentação apresentada, podendo a Comissão de Contratação inabilita-la, cas

constatada a ocorrência de imprecisão ou falsidade das informações e/ou
Documentação apresentada.

13.5. Não será permiüdo a qualquer Proponente solicitar a retirada dos envelopes de

Documentação ou de qualquer documento, após a sua entrega.

13.6. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Contratação.

13.7. O resultado da Pré-Qualificação será divulgado gratuitamente auavés dos sites:

Tribunal de Contas do Estado do Ceará: htps: //licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou Consórcio

Público de Saúde da Microrregião de Camocim:

https: //cosmcamocim.ce.gov.br/portalcompras.

Camocim/CE, 13 de dezembro de2O25.

L

te de Contratação do CPSMCAM
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ANEXO I. FORMUúRIO DE SOLICITAÇÃO DE PRÉ.QUALIFICAçÀO

(DOCUMENTO COM IDENTIFICAÇÂO DA EMPRESA INTERESSADA)

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO - MODELO

AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM

A/C COMISSÃO DESIGNADA

REF,: PRÉ-QUALIFICAÇÃO NS 202s-PQ

OBIETO: PRÉ.QUALIFICAÇÂO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE PEÇAS

DESTINADAS À Xenr[meçÃO ORAL, A FIM DE ATENDER ÀS I'ISCESSIOADES DO

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS REGIONAL - CEO-R ]OSÉ

HINDENBURG SABINO AGUIAR, VINCULADO AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE

DA MTCRORREGTÃO DE CAMOCTM (CPSMCAMJ.

Em atenção ao disposto no item 6 do Editâl de Pré'Qualificação

Permanente n.q 2025-Pq (razão social e

nome de Íantasia, se houver), cadastrada no CNPI/MF sob ne

com sede na ......................................................(endereço completo), CEP

representada neste ato por seu ................................(cargol, ..........................'

(nome do signatiário), vem apresentar a Vossa Senhoria seu pedido de pré-

qualificação, acompanhado dos respectivos documentos relacionados ao obieto.

A (razão social) atesta a veracidade e a

autenticidade das informações constantes neste pedido e na documentação anexa,

bem como declara, sob as penas da lei, que não se enquadra nas hipóteses de

impedimentos previstos nos itens 5.2 do Ediul.
Declara, ainda, que concorda com a integralidade dos termos do Editál e

seus Anexos, comprometendo-se a cumprir o obieto de acordo com as condições e

critérios nele exigidos.

Dados para contato: Telefone (...J

Assinatura:

Relação de documentos apresentados conforme item 7 do Edital:

(Listar os documentos]
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAçÃO

PRÉ-QUALIFICAçÃO 2O25-PQ

DECTIIRAçÃO DE CONCORDÂNCIA INTEGRAL COM

QUATIFICAç.,{o
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OS TERMOS DO EDITAL DE PRÉ

ILocal e data]

Ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim

Ref. Edital de Pré-Qualificação ne [número]

Prezados Senhores,

Nós, [nome do licitante ou representante legal], inscritos no CNPI sob o no [número
do CNPJ] e com sede à [endereço completo da sede], por meio deste, declaramos para os

deüdos fins de direito, que:

1. Recebemos e examinamos todos os documentos relativos ao Edital de Pré-

Qua I i ficação su pracitádo.

2. Concordamos integralmente com todos os termos, condições e especificações

contidas no Edital de Pré-Qualificação nq e seus anexos

3. Comprometemo-nos a respeitar todas as disposições e cumprir fielmente os

requisitos estabelecidos no Edital de Pré-Qualificação, bem como em todos os

documentos referentes ao mesmo, sem exceção.

4. Estamos cientes de que qualquer falsidade declarativa nos sujeita às sanções

previstas na Lei nq 14.133, dc 2021, inclusive quanto às penalidades e

responsabilidades decorrentes (Lei ne 14.133, de 2027).

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

AtcncÍosamcntc,

[fusinatura do responsável legal]

INome do responsável legal]

INúmero da identidade ou outro documento de identificação]

INome do licitante ou empresa]
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ANEXO III - DE TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OO4l2025.PQ

1. TNTRODUçAO

1.1. Obietivo

Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos n

suficientes, os quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos
preliminares acostados aos autos, servirão para realização de procedtmento
administrativo, cujas especificações técnicas e demais condições encontram-se

detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts.6a, incs. X, XIII e
XXI tl, 18, 23, 40, 4l e 82, da Lei ns 14.1,33 I 202 l.

2.2. lntegram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os

seguintes documentos:

IJ DeÍinÍção dos grupos/ltens e especificações dos produtos;

ll) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e

lllJ Estudo Técnico Preliminar - ETP.

2. INFORMAçÕES PruMÁRIAS, EXPOSIÇÃO

DETALHAMENTO E PTANEIAMENTO DO OBIETO.

2.1. Órgâo Gerenciador:
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camoctm

DE NECESSIDADE,

cpsMcaM - coNsóRcrc púBuco DA MtcRoRREgÂo DEcaMoctM
Rua Paissândú. S/N - Cêntro - CEÊ 62400-000
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2.2. Obieto:
PRÉ-QUALIFICAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO OE EUPRESA ESPECIALIZADA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE PEÇAS DESTINADAS À

REABTLITAÇÃO ORAL, A FIM DE ATENDER ÀS UECESSIORDES DO CENTRo DE

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS REGIONAL - CEO-R IOSÉ HINDENBURG

SABINO AGUIAR, VINCULADO AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA

MICRORREGIÃO DE CAMOCIM ICPSMCAMJ.

2.3.lustificativa:
Considerando a relevância e a natureza contínua das ações de reabilitação

oral desenvolvidas no âmbito das unidades de saúde geridas pelo Consórcio
Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, em especial a

Policlínica Cel. Libório Gomes da Silva e o Centro de Especialidades Odontológicas
Regional - CEO-R fosé Hindenburg Sabino Aguiar, justifica-se a adoção do
procedimento de pré-qualificação como etapa preparatória essencial à futura
contratação dos serviços de produção de peças para reabilitação oral.

A medida tem por finalidade garantir a seleção prévia de empresas

tecnÍcamente aptas, com capacidade comprovada para atender aos padrões de

qualidade, precisão técnica e regularidade sanitária exigidos para o fornecimento
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de próteses e componentes laboratoriais
odontológicos especializados.

utilizados nos procedimentos

Além disso, a pré-qualificação assegura maior eficiência e celerid
contratações subsequentes, permitindo que o CPSMCAM mantenha con

no atendimento assistencial à população, sem interrupções nos tra
odontológicos e em estrita observância aos princípios da economicidade, e

e vantajosidade previstos na Lei nq 14.733 /2021.

Dessa forma, a adoção do procedimento de pré-qualificação se mostra
tecnicamente justificada e ad ministrativamente adequada, garantindo segurança
jurídica, regularidade técnica e a continuidade dos serviços de reabilitação oral
ofertados pelas unidades regionais de saúde sob gestão do Consórcio.

Tal medida busca assegurar maior eficiência e segurança na futura licitação,

permitindo que apenas empresas previamente habilitadas e que atendam

integralmente às ekigências técnicas, operacionais e jurídicas necessárias

participem da fase competitiva. A pré-qualificação atua, portanto, como

instrumento de racionalização e controle preventivo, favorecendo uma seleção

criteriosa de tbrnecedores e garantindo que a execução contratual ocorra de forma
contínua, segura e compativel com os padrões de qualidade exigidos nos serviços

de reabilitação oraI prestados aos pacientes das unidades vinculadas ao Consórcio.

Adicionalmente, destaca-se que a natureza do serviço demanda condições

operacionais adequadas, infraestrutura técnica compatível e experiência

comprovada em contratos com a Administração Pública, fatores que reforçam a

necessidade de uma triagem prévia criteriosa. A adoção do procedimento de pré-
qualificação mostra-se, portanto, plenamente justificada e alinhada aos princípios
da eficiência, isonomia e do interesse público, previstos na Lei ne 14.133/2021,por
mitigar riscos contratuais, assegurar a seleção de prestadores qualificados e

promover a melhor relação custo-benefício para a Administração, garantindo a

continuidade e a qualidade dos serviços de reabilitação oral ofertados à população.

2.4. Do Plano de Contratação Anual - PCA:

A contratação referente ao serviços de reabilitação oral ofertados à

população encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual [PCA) do

Consórcio PúblÍco de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM para o
exercício de 2025. Tal previsão demonstra o adequado planejamento da

Administração, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e

do interesse público.

2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do obleto
e especificação do produto:

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente

procedimento administrativo.
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DOS RECURSOS FINANCEIROS E

ÓnCÃOr 01. - Consórcio Público da Microrregião de Camocim - CPSM

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 0101 - Consórcio Público da Microrregi
Camocim - CPSMCAM

DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA: 0101.10.302 .7002.2.003 (Gestão Administrativa do

centro especializado odontológico - CEOJ

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - 0utros Serv. de Terc. Pessoa furidica

FONTE DE RECURSOS: Recursos Próprios.

3.1. Valor global estimado:
3.2.R$ 225.375,00[Duzentos e vinte e cinco mil, trezentos e setenta e cinco reaisJ.

3.3,fusüficativa quanto ao sigilo do orçamento:
Não haverá caráter sigiloso para a presente licitação.

3.4. Metodologia do oÍçamento:
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras do

Consórcio, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos'

4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAçÂO.

4.1. Sustentabilidade:
4.1.1.0s critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão

descritos na descrição da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia

Nacional de Contratações Sustentiáveis. No mais, o consórcio ainda não dispõe de

norma própria correspondente a tal temática, limitando-se tais exigências a

construção das especificações, quando for o caso e ou as rotinas de fiscalização e

padrões de desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando exigidos.

4.2.lndicação de marcas ou modelo:
4.2.1. Não se aplica.

4.3. Da vedação de utilização de marca/produto
4.3.1 . Não se aplica.

4.4. Da subcontratação:
4.4.1.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão

constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

4.5. Da exigência de amostra:

cpsucau - corsóncp úgtrco ol MTRoRREoÀo DE car4octM
Rua Paissandú, S/N - Centro -CEP 62400-000
Camoc|m-cE . Fone (88) 993728630. Emàrl cpsmcâm ticitacêo@yôhoo com br
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4.5.1.4 Por se tratar de Pré-Qualificação de serviços, não será exigi

para este processo.

)

do amostras

4.6, Garantia da contratação:
4.6.1. Nâo haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispos

artigos 96 e seguintes da Lei na 14.133, de 2027, bem como, pelas

constantes do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

5. DAS CONDIçÕES E pnAZOS DE ENTREGA/FORNECIMENTO

5.1, Local da prestação dos serviços.
5.1.1. 0 contrato produzirá seus iurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará 12 (doze) meses, prorrogável nas formas dos artigos 105 e

107 da Lei n'14.133, de202l.

5.1.1.2. A execução dos serviços será de 12 (doze) meses.

5.1.2. Os serviços deverão ser realizados nos locais determinados pela

CONTRATANTE, através da ordem de serviços.

5,2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalização

5.2.1. Execução dos serviços terá o prazo de 12 (doze) meses, mediante a

expedição de ORDENS DE SERVIÇO/ORDEM DE COMPRA, pelo órgão

demandante, constândo a relação e a quantidade de serviços a serem executados.

5.2.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do

órgão demandante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando

comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

5.2.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a

responsabilidade da empresa contratada.

S.3, Prazo para início da execução

5.3.1. Os serviços deverão ser iniciados IMEDIATAMENTE, conforme solicitação

do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM.

6. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBIETO E PAGAMENTO

6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma única, no ato da

entrega, iuntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo[al responsável pelo acompanhamento e hscalização do contrato, para efeito
de posterior veriÍicação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta.

6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificaçôes constantes

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

cpsxcam - cousóncp úglrco oe urcnoRRE@Ão oE cÂttoctl'l
Ruô PãEsandú.5/N - centro - CEP 62400-000
Càmoctm-CE.Fonê (aB) 99372 8630. Emàil cpsm<âm licitâcaoGiyahoocom br

o

I rr

FL.N'

cNPJ t2 609 22tlOOOt-40



I

CONSORCIO PÚBLICO OE 5AÚDE
OA MICRORREGIÃO OE CAMOCIM

a

GOVERNO DO ESTADO
SECREÍÀRIA OÁ SÂUOE

6.3. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorroga
de forma .justificada, por igual período, quando houver necessidade de dil
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do ob.jeto, quanto à
qualidade e quântidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n
d,e 2021,, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquida
pagamento.
6.5. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
6.6. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato.
6.7. Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em

favor da contratada, que somente fará ius aos valores após a solicitação e

conclusão do serviço.
6.8. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 [trinta) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa.

6.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.
6.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar na 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratâmento tribuúrio favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1 O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará 12 (doze) meses, prorrogável na forma dos artigos 105 e 107

da Lei n" 14.133,d,e2021.

8. REQUTSTTOS ESPECÍFTCOS DO PROCEDIMENTO

8.1 Da forma de apresentação das propostas
8.1.1 Na proposta de preços deverá constar as especificaçôes detalhadas do item,

quantidade solicitada, o valor unitário e total, iá considerando todas as despesas,

tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou

indiretamente sobre os serviços/produtos, mesmo que não estejam registrados

neste documento,
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8.2 A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer defeito de

execução, e se caso constatâdo alguma imperfeição sem que haja solução sera

licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Ca

Fornecedores Municipais.
8.3 Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha

PREçO GLOBAL desde que atenda as exigências contidas neste

Referência.

9, MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 202I, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conrrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso

de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção

de proüdências que devam ser cumpridas de imediato.

9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do obieto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveÍs, dentre

outros.
9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(isJ

do contrato, indicados na fase de planejamento, ou pelos respectivos substitutos
(Lei no 14.133, de202l, arL 117, caputJ.

9.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que se;am

cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.
9.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nq

14.133, de 2021, art 117, §1r).
9.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

9.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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9.11- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao ges

do contrato.
9.12 O fiscat do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo háb

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempes

ou à prorrogação contratual.
9.13 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9.74 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência.

9.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço/nota de empenho, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.
9.16 O gestor do conrrato acompanhará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da

despesa no relatório de riscos eventuais.

9.L7 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência.

9.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores obletivamente definidos e aferidos, e

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

9.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

adminisEanvo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o arL 158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso,

9.20 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação

ou prorrogação contratual.
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oaprimoramento das ativida

9.21 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre

a consecução dos objetivos que tenh
condutas a serem adotadas para

Administração.

am justificado a contrataçao e even

10. DAS OBRTGAçÕES E RESPONSABTLIDADES:

10.1 As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralm
disposições do instrumento convocatório da Lei Ns. 14.133.
10.2 São obrigações do contratante. nos termos do aÍL 92, )Ç XI e XIV da Lei
Federal n.e 14.133 /Zlt
10.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos.

10.2.2 Receber o obleto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de

Referência.

10.2.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

veriÍicadas no objeto fornecido, para que seia por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

10.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado.

10.2.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à

parcela incontroversa da execução do obieto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o arL 143 da Lei ns 74.133, de 2021.

10.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratâdo do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato.

1.0.2.7 Aplicar ao Contratâdo as sanções previstas na lei e neste Contrato.

10.2.8 Cientificar o órgão de representação iudicial do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado'

10.2.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

10.2.10 Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art 123,

parágrafo único, da Lei n.0 14.133, de 202L e o arL 28, do Decreto n. e '1L.246, de

2022, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a

prorrogação motivada, por igual período.

10.2.L1 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (umJ mês, nos

termos do arL 123, parágrafo único, da Lei n.q 14.133, de 2021.

10.2.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
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70.2.t3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Con

de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.2.1.4 tndicar o local e horário em que deverão ser executâdos os serviços.

10.2.15 Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega

que observadas as normas de segurança.

10.3 São obrigações do contratado. nos tennos do arL 92, XIV, XVI e XVII da

Lei Federal n.e 74.133 /21:
10.3.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do ConErato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações

a seguir dispostas:

aJ Entregar o objeto de forma adequada e em perfeitas condições de execução,

assegurando que as peças e trabalhos laboratoriais estejam compatíveis com as

especificações técnicas e clínicas prescritas, acompanhados das orientações de uso

e manutenção ao paciente, bem como da indicação de profissionais ou laboratórios

de referência para assistência técnica e aiustes posteriores.

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação.

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior (arL 137, Il, da Lei n.e 1.4.1.33, de 2021) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados.

eJ Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados.

fl Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

gJ Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os

seguintes documentos:

1. Prova de regularidade relativa à seguridade socÍal;

2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
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3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4. Cerridão de Regularidade do FGTS - CRF;

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs - CNDT.

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabal
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação espe

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não pod e

onerar o obieto do contrato,
i] Comunrcar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.
j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atiüdade que não esteia

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.
v k] Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigÍdas para habilitação na licitação.

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos preüstas na legislação [art. 116,

da Lei n.e 14.133,de2021).
m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 1.L6, parágrafo único, da Lei n.e 14.133, de 2021).

nJ Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato.
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quanfltativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes

de fatores frrturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

v inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arL 124, II, d,

da Lei ns 14.133, de202l.
pl Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante.
q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência.

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres preüstos na Lei nq 13.709,

de 14 de agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de

dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato.

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
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limpo o local de execução do objeto e nas melh

higiene e disciplina.
t) Submeter previamente, por escrito, ao contrata
quaisquer mudanças nos métodos executivos qu

memorial descritivo ou instrumento congênere.

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho
exceto na condição de aprendiz para os maiores de

ores condições de s

nte, para análise e

e Íüjam às espec

quatorze anos, nem permi ra
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.
v) Assinar e devolver a ordem de serviço/compra ao Consórcio Público de Saúde

da Microrregião de Camocim - CPSMCAM no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, a contar da data do seu recebimento.
w) Entregar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no termo de

referência, contados do recebimento da ordem de serviço/compra, nos locais

determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações

contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua

proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem

como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

seiam impuúveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração

do contrato.
x) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o obieto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

órgão interessado.

zJ Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem no fornecimento, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, na forma do art 125e da Lei n.q 14.133/21.

aa) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Consórcio Público de

Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, cuias reclamações se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

bb) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e

exigências especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços

da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições.

11. INFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92, XIV)

do menor de dezesse
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11.1 Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei ns 14.733, de 2O2l
licitante/adiudicatário que, com dolo ou culpa:
11.1.1. deixar de entregar a documentáção exigida para o certame

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a p

durante o certame;
1.1..1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi
mantiver a propostâ em especial quando:

t1.t.2.1. não enüar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso;

1L.7.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;
11.1.3, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.L.3.1. recusar-se, sem iustificativa, a assinar o contrato ou a atâ de registro de

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação;
11.1.5. fraudar a licitação;
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

em especial quando:
11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1,.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
1.1..1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei n.s 12.846, de2013.
1.1.2. Com fulcro na Lei nq 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar aos licitântes e/ou adjudicauírios as seguintes sanções, sem

prejuízo das responsabilidades ciül e criminal:
11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
1.1.3.1.. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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L1.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 300/o incidente sobre o valor
do conrrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 [trinta) dias úteis, a contár
da comunicação oficial.
LL.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1., 11.L.2 e 11.1.3, a multa s

0,5o/o a 15o/o do valor do contrato licitado.
l1^.+.2. Para as infrações prcvistas nos itens 17.1.4, tL.7.5, 11.1.6, 71.t.7
a multa será de 150/o a 300/o do valor do contrato licitado.
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e decla

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulati vamen

não, à penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

L1.7. A sanção de impedimento de licitar e contratár será aplicada ao responsável

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 71.I.1, 1t.1.?

e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo

máximo de 3 [três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos

itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos itens 71^.l.l, 1L.l.2 e 11.1.3 que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo preüsto no arL 156, §5e, da Lei n.o

t4.133/2021.
11.9. A recusa injustificada do adiudicatário em as§inar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estâbelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizarâ o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art. 45, §40 da IN SEGES/ME n.e 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabil ização a ser conduzido por

comissão composta por 2 fdoisJ ou mais servidores estiâveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adiudicatário para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 fquinze) dias úteis da aplicação das sanções

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contâdo do recebimento dos

autos.

'al
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11.72. Caberâ a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (qulnze
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (
dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do a

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competen
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em h
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

12. DA EXTINçÃO COXInATUAL (arr 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as

partes contraentes.

l2.l.l. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem,

12.7.2. A extinção nestâ hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratânte nesse

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este

subitem ocorra com menos de 2 (doisJ meses da data de aniversário, a extinção

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ns 14.133/2I, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

1.2.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.
12.2.2.1,. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subietiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido:

L2.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

L2.3.2. Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

12.3.3. lndenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilÍbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (art 131, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021).

L2.5. A dotação relativa aos exercícÍos financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentiária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

13. DOS CASOS OMISSOS (art 92, lll)
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13.1.0s casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(sJ demandante(s), segundo
as disposições contidas na Lei ne 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas
locais especíÍicas, nas normas federais aplic
normas e princípios gerais em Direito admitidas.

áveis e, subsidiariamen
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ANEXO rV- DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

REtAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Para fins de licitação, o(s] licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos s

requisitos:

e. Habilitação iurídica
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direit
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação
de existência iurídica da pessoa e, quando cabível, de autorizaÉo para o exercício da

aüüdade a ser contratada (Art.66 da Lei Federal na M.733/27), devendo ser observado e

apresentado, se for:

e.1. Pessoa física: cédula de identidade [RG) ou documento equivalente que, por força de

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

e.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

e.3. Microempreendedor lndiüdual - MEI: Certificado da Condição de

MÍcroempreendedor lndividual - CCMEI, cuia aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio hBps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/em preendedor;

e.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da funta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

e.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na lunta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREÍ/ME n.a 77, de 18 de

março de 2020.

e.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas lurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
e.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Ciül das Pessoas iurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no RegÍstro onde tem sede a matriz
e-8. Sociedade cooperaüva: ata de fundação e estânrto social, com a atâ da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Iunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas lurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o atL 707 da Lei nq

5.764, de 16 de dezembro 1971.

e.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art 4s, §24 do Decreto ne 10'880, de 2 de

dezembro de 2024.
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e.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da lnstrução Normativa RFB n.

97l,de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165J.

e.11. Ato de autorização para o exercício da atiüdade.

Os documentos apresentâdos deverão estar acompanhados de todas as

ou da consolidaçâo respectiva.

f. Habilitação fiscal, social e trabalhista
f.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .Jurídicas (CNP.ll ou no Cadastro

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

f.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicflio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
f.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

f.4. Prova de regularidade relaüva à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f5. Prova de regularidade perante a fustiça do Trabalho (Mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1a de maio de

7943).

f.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso )0ülll do art. 7s da

f.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicflio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da Iei.

f.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do Eatamento diferenciado preüstos na Lei Complementar n.e 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

g, QualificaçãoEconômico-Financeira
g.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais [á exigíveis e

apresentados na forma da lei, deüdamente registrado no órgâo competente de origemJ.

Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante nesse item c.1, engloba no mÍnimo

Balanço Patrimonial, DRE - Demonstração do Resultado do Exercício, Notas explicativas

devidamente registradas na iunta comercial da sede da licitante. Termos de abertura e de

encerramento, devidamente registrado ou protocolado na iunta comercial da sede da

licitante. As cópias deverão ser originárias do Liwo DÍário devidamente formalizado e

registrado.
g.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SC) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 [um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço

cpsxcalt - cotróncrc púeuco ol I'ircRoRREcJÃo DEcAMoclM
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patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçôes co

dos 2 [dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórm
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo

Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo TotalJ/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulânte)/(Passivo Circulante).

g.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede

licitante ou, Certidão negativa de insolvência ciül expedida pelo distribuidor do domicÍlio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa flsica, desde que admitida a sua participação

na [icitação.

g.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LCJ, será

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mÍnimo de até 100ó

do valor total estimado da contratação.
g.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaio deverão atender a todas as

exigências da habiliução e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura. [Lei ne 14.133, de 2021, arr.65, §1e).
g.6. 0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. [Lei no 14.133, de 2021, aÍt.69, §6e)
g.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habÍlitado da área contábil, apresentada

pelo fornecedor.

h. Da Qualificação Técnica:

d.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçôes e

das condições locais para o cumprimento das obrigações obieto da licitaÇão.

d.1.1.. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das

condições peculiares da contratação.

d.2. Comprovação de aptidão para a execução dos serviços compatíveis com o

objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentâção de

Atestados/ Certidão de Capacidade Técnica fornecidos por pessoas iurídicas de

direito público ou privado, devidamente registrado no conselho competente,

dentro do prazo de validade.

d.2.1- O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser feita diligências para

dirimir quaisquer dúvidas inerentes à veracidade das informações prestâdas.

d,.2.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do fornecedor .

d.3. Alvará de Licença Saniuária Estadual ou Municipal da Licitante expedida pela

Vigilância Sanitária.

cpsxclr,r - coxsóncE púauco ol t{rcRoRREGlÃo DE caHoctM
Ruà PôBsàndú, S/N - CentÍo -CEP 62400-000
camocimtE. Fone (88) 993728630. Emait cpsrncám licrtacao@yahoo com ú
CNPJ 12 60922t/OOOt-40



CONSÓRCIO PÚ8LICO OE 5AÚOE
DA MICRORREGIÃO OE CÂMOCIM

a

GOVERNO DO ESTADO
s€cRErÁf,rÀ oÀ sauor

d.4. Prova de Inscrição ou registro da Licitante, acompanhada de Registro de

Responsável Técnico validos, iunto ao CRO - Conselho Regional de Odontologia do

Estado Sede da licitante, acompanhado de comprovante de vínculo do responsável

Técnico com o Licitante por meio de um dos seguintes documentos:

al Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e

aditivos.

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual

diretoria,

devidamente registrada iunto ao órgão competente.

cJ Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação

será

atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência

Social ICTPS] deüdamente assinada ou

d) Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil

comum.

d.5. Certidão Específica da Junta Comercial (constatando todas as alterações das

empresas), com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias.

d.6. Comprovar Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, para

prestação de serviços odontológicos no âmbito do SUS;

d.7. Além das declarações constantes dos itens especÍficos acima a licitante deverá

apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

d.7.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art 63, I,

tla Lei nq 14.733/2021);

d.7 -2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em

outras normas específicas, na forma da lei (art 63, IV, da Lei ns 14.133 /2021');

d.7.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (aru 63, § 1s, da Lei nq

74.L33/2027).
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Razão Social
xxxxxx

Endereço

xxxxxx

Bairro:

xxxx

O AGENTE DE CONTRATAçÃO, E ITIOS TERMOS DA LEI FEDERAL N' 14,133/2021, CERTIFICA QUE A
LICITANTE ACIMA DESCRITO ESTÁ QUALTFICADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO NO

DESTINADA A XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO OT CEIUOCIIA

CERTIFICADO DE QUALIFICAçÃO

PÚ-euALrFrcAçito _/zozs- EMISSÃO: _/_/2025 YALIDADE: J-/2O26NÚMERo _/zozs

Telefone
(xx) xxxx

UF

xx

Município:

xxxxxx

Capital Social IR$J

R$XXXXXXXXXXXXXX

Inscrição Estadual

xxxxxx

CNPJ

xxxxxo()()()()()(xxxxxxx

Sócios (asl:

xxxxxxxxxxxxxx
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AGENTE DE CONTRATAÇÀO

CNPJ 12609 22tlOOOI-4o

CEP:

xxxxxx
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A presente certificação não exime a empresa qualificada de promover a sua inscriçã to paraoec

Disposições Gerais

de preços e demaÍs documentos exigidos na licitação.
DarticiDar do Preeão Eletrônica n. até o horário fixado no edital e de
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